
    Nº 2183, quarta-feira, 29 de março de 2023

DECRETO Nº 54.009, de 29 de março de 2023..

Revoga o Decreto nº 53.961, de 21 de março de
2023.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto nº 53.961, de 21 de
março de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/03/2023, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016393411 e o
código CRC 3366EC3C.

DECRETO Nº 54.010, de 29 de março de 2023.
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Declara situação de emergência no Município de
Joinville em razão da epidemia de dengue.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com
o inciso XXVIII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o inciso VI, do art. 8º, da Lei
Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e

 

Considerando a instalação do Gabinete de Crise para coordenação das ações de
enfrentamento à dengue no Município;

 

Considerando que, em razão do número de casos confirmados de dengue, que
ultrapassou a marca de 300 a cada 100.000 habitantes, o Município de Joinville pode ser
considerado infestado com transmissão em período epidêmico; 

 

Considerando a sobrecarga dos serviços de saúde do Município, sobretudo as
Unidades de Pronto Atendimento, que, apenas em março de 2023 registraram 41.040 atendimentos.

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica declarada situação de emergência no Município de Joinville em
razão da epidemia de dengue.

 

Art. 2º  Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem,
sob a coordenação da Secretaria de Saúde, nas ações de atendimento das pessoas afetadas.

 

Art. 3º  Autoriza-se a convocação de voluntários e a realização de campanhas de
arrecadação de recursos para reforçar as ações de resposta à epidemia, com o objetivo de facilitar as
ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Secretaria de Saúde.

 

Art. 4º  De acordo com o estabelecido no incisos XXV, do artigo 5º, da
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de combate às
endemias, diretamente responsáveis pelas ações de resposta à dengue, em caso de risco iminente,
a usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização ulterior, se houver dano.

 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente de combate à endemia ou
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da
população.
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Art. 5º  Com fulcro no inciso VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável
a licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de
1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto no citado
inciso.

 

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 29/03/2023, às 18:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016394560 e o
código CRC 0CCC0C8A.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

PORTARIA Nº. 44/2023

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 436/2023 (SEI 0016382076), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Rossi Som & Luz Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 79.417.887/0001-78, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de
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Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de
sonorização, iluminação, incluindo montagem, desmontagem e operação técnica dos
equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de Cultura e Turismo

 

Fiscais:

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular 

Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283 - Titular 

Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57638 - Titular 

Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 - Suplente  

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
436/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
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e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 - Titular 

Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283 - Titular 

Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57638 - Titular 

Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 - Suplente  

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 29/03/2023, às 17:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016386472 e o
código CRC 5DA63FD5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DOE/SEINFRA.UNO/SEINFRA.UNO.ACI

Portaria nº 220/2023/SEINFRA/UNO

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB

 

Resolve,
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Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 328/2023 da empresa K&P Comércio Varejista de Material de Construção Eireli, cujo
objeto refere-se a aquisição de materiais para atender a fabricação de artefatos de cimento
para as Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville,  na forma de Pregão
Eletrônico nº 007/2022.

 

Fiscais Titulares:

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula: 19.321;

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula: 56.983;

Emerson Luiz Pagani - Matrícula: 38.707.

 

Fiscal Suplente:

Aurélio Flenik - Matrícula: 17.146.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42.663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869, 

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2023, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016370096 e o
código CRC C1AA75B1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 214/2023/SEINFRA/GAB
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
440/2023 - empresa Azimute Engenheiros Consultores Ltda., referente à contratação para
elaboração de laudo pericial e serviço técnico especializado de engenharia para diagnóstico da
etapa executada e atualização do projeto executivo, conforme o presente estágio da obra e
atuais normativas técnicas, para continuidade das obras de ampliação da capacidade
hidráulica do Rio Mathias, na forma da Concorrência nº 680/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47.845;
Paulo Roberto Rodrigues – Matrícula: 29.280;
Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula 49.072;
Cassiano Garcia da Silva - Matrícula 14.392.

Fiscais Suplentes:

Fabiano Lopes de Souza – Matrícula: 50.467.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Mendes Simoes de
Freitas, Servidor(a) Público(a), em 28/03/2023, às 07:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016336409 e o
código CRC BA836DD0.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 29/2023

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo para compor as Atas de Registro de Preço provenientes do
Pregão Eletrônico 682/2022, firmadas com a Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal
de Assistência Social, cujo objeto é a Aquisição de itens para manutenção de informática, a fim
de atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social e suas unidades.

 

Fiscais Titulares:

Fabrício Cima Dellagnol - Matrícula 40788

Sérgio Luiz Girolla Junior - 52987

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 228/2023, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
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certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

 

Fabrício Cima Dellagnol - Matrícula 40788

Sérgio Luiz Girolla Junior - 52987
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Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 29/03/2023, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016379398 e o
código CRC 165B7302.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

 

PORTARIA Nº 28/2023

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
228/2023, firmado entre a Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência
Social e a empresa Paulo Bez Batti o Comerciante, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores.

 

Fiscais Titulares:

Monica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411

 

Fiscal Suplente:
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Jonas Roberto de Lima – Matrícula 46.795

Danuza Labanca Rocha  - Matrícula 44.443

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 228/2023, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a sua alçada,
encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em   desacordo com   as especificações do objeto
contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

IX – Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de Documento
Fiscal;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do contrato, para
aplicação das penalidades cabíveis;

XIII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas administrativas ou jurídicas;

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;
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III – Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV – Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o documento fiscal
ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de Joinville e assinar
eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

 

Monica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula 40.411

Jonas Roberto de Lima – Matrícula 46.795

Danuza Labanca Rocha  - Matrícula 44.443

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 29/03/2023, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016379328 e o
código CRC EA7795DD.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UPM/SECULT.UPM.CPC
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Portaria nº 36/2023

 

Confere o título de "Patrimônio Material de
Joinville" ao imóvel localizado na Avenida Coronel
Procópio Gomes, nº 250 e inclui o referido imóvel
no Inventário do Patrimônio Cultural de Joinville -
IPCJ.
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 15 da Lei Complementar nº 363, de 19 de dezembro de 2011:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conferir o título de "Patrimônio Material de Joinville" ao imóvel
localizado na Avenida Coronel Procópio Gomes, nº 250, Inscrição Imobiliária nº
13.20.14.63.404-0000, matriculado no registro de imóveis competente sob o nº 4.292.

Art. 2º Incluir o imóvel no Livro de Registro de Bens Imóveis - LRBI, do
Inventário Cultural de Joinville - IPCJ, conforme disposto no art. 6º, II, § 2º, da Lei Complementar
nº 363/2011.

Art. 3º Fica definido o Nível de Preservação Parcial - P.P. ao bem imóvel.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth

Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 27/03/2023, às 18:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016215163 e o
código CRC 8FD14673.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

PORTARIA Nº 092/2023

13 de 115

Nº 2183, quarta-feira, 29 de marÃ§o de 2023



 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública de quaisquer dos Poderes do Município de Joinville, nos termos da Lei
Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que
regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06
de agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846,
de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Alterar a Comissão Processante designada pela Portaria nº 058/2023 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ (0015866782), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2155, de 15/02/2023, nos termos do art. 20 do Decreto
nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que passará a ser composta pelos seguintes membros:

i) Jessica Tambosi, Matrícula 43845, Agente Administrativo, Coordenadora I,
lotada na Secretaria de Administração e Planejamento; 

ii) Camila Cristina Kalef, Matrícula 43829, Agente Administrativo, Gerente de
Unidade, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento;

iii) Jéssica Voigt Bizarri, Matrícula 48931, Agente Administrativo, lotada
na Secretaria de Administração e Planejamento;

§ 1º A servidora Jessica Tambosi presidirá a Comissão. 

 

Art. 2º A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e
imparcialidade, podendo utilizar-se de todos os meios probatórios admitidos em lei, bem como
realizar quaisquer diligências necessárias à elucidação dos fatos.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016322074 e o
código CRC D85147E0.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016370002/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica a
empresa Medeiros & Bittencourt Ltda, CNPJ 04.403.794/0001-95, situada na rua Monsenhor
Gercino, 541 - Itaum -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo
Administrativo Sanitário nº 3512, Auto de Imposição de Penalidades nº 2903 de 05/09/2022,
expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada
para cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com
urgência.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 29/03/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016370002 e o
código CRC 3D153A4E.
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EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0016370065/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica a
empresa SV Domissanitário Ltda, CNPJ 01.820.172/0001-74, situada na rua Nelson Lopes, 69 -
Volta Redonda -  Araquari/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo
Administrativo Sanitário nº 3544, Auto de Imposição de Penalidades nº 2943 de 13/09/2022,
expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada
para cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com
urgência.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 29/03/2023, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016370065 e o
código CRC 796220F6.

 

EXTRATO SEI Nº 0016346378/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo de Apostilamento ao
contrato nº 1168/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente
, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Fábio João Jovita e Secretaria de Administração e
Planejamento, neste ato representado por seu Secretário, Sr. Ricardo Mafra e a empresa
contratada MX Terraplenagem e Locações Ltda, inscrita no CNPJ nº 27.329.008/0001-52, que
versa sobre a contratação de empresa para a requalificação dos passeios nas ruas Ponte Serrada,
Witmarsum, Alferes Schmidt e Matos Costa, no bairro Comasa, decorrente do Edital de
Concorrência nº 610/2022. O Município apostila o
contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias: 904/2023 -
 0.04001.4.122.3.2.3357.4490 Fonte 379 - Superávit Emendas Parlamentares Impositivas -
Transferência do Estado - SAP, 760/2023 - 0.81001.18.452.5.1.3086.4490 Fonte 100 - Recursos
Ordinários - SAMA. Justifica-se para fins de adequação orçamentária, em conformidade com o
Memorando SEI nº 0016112626 - SAMA.UPP e Memorando SEI nº 0016204211 - SAP.CVN. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016346378 e o
código CRC 598DBA9E.

 

EXTRATO SEI Nº 0016326177/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 154/2020 - celebrado(a) entre o Município de Joinville/Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa Planotec Construções
Eireli, inscrita no C.N.P.J. no 05.683.812/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. João
Adelino de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação
de empresa especializada para Construção do Prédio de Apoio do Hospital Municipal São José - na
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forma da concorrência nº 309/2018. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária: 268 – 46001.10.302.2.1.3075.0.449000 – fonte de recurso – 102
do Fundo Municipal de Saúde de Joinville. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a solicitação SEI nº 0016312182 - SES.UOM.AOB.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016326177 e o
código CRC 9A98C3A4.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 387/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LABORATORIOS B BRAUN S/A  - inscrita no CNPJ nº
31.673.254/0010-95, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), líquidos de perfusão, para a Secretaria Municipal de Saúde e para o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 768/2022, assinada
em 28/03/2023, no valor de R$11.743,20 (onze mil setecentos e quarenta e três reais e vinte
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016344070 e o
código CRC 5C7E9440.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016362917/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 344/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MN
NUTRIÇÃO LTDA - inscrita no CNPJ nº 29.496.518/0001-40, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de
Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem
como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o
Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2022, assinada em 27/03/2023, no
valor de R$1.392,00 (um mil trezentos e noventa e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016362917 e o
código CRC A9685075.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016359363/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 331/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  S & R
DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.889.315/0001-92, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º
009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1010/2022-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31- na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2022
- CISNORDESTE/SC, assinada em 27/03/2023, no valor de R$ 23.880,00 (vinte e três mil
oitocentos e oitenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016359363 e o
código CRC B5740DC5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016359485/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 332/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada STOCK MED
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.106.005/0001-
80, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada
em 27/03/2023, no valor de R$ 9.175,50 (nove mil cento e setenta e cinco reais e cinquenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016359485 e o
código CRC 997EDB70.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016360333/2023 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 389/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ESPIRITO SANTO DISTR DE PROD HOSPITALARES EIRELI
- inscrita no CNPJ nº 28.911.309/0001-52, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 28/03/2023, no valor de
R$ 19.014,24 (dezenove mil quatorze reais e vinte e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016360333 e o
código CRC CB8F20BC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016361348/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
336/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CENTRAL
LIFE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. - inscrita no CNPJ nº
41.774.511/0001-48, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em 27/03/2023, no valor de R$ 3.607,50 (três mil
seiscentos e sete reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016361348 e o
código CRC 0E7085CC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016361714/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 338/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MEDFIO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
06.923.493/0001-18, que versa sobre a Aquisição de Materiais Odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 039/2023, assinada em 27/03/2023, no valor de R$ 1.470,00 (um mil
quatrocentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016361714 e o
código CRC 479B1FA3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016362201/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 339/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
deJoinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada ODONTOSUL LTDA. - inscrita no CNPJ nº 04.971.211/0001-22, que versa sobre
a Aquisição de materiais odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em
27/03/2023, no valor de R$ 2.208,30 (dois mil duzentos e oito reais e trinta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016362201 e o
código CRC 30570A5D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016362312/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 341/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada DENTAL
MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 07.978.004/0001-98, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em27/03/2023, no valor de R$2.041,00 (dois
mil quarenta e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016362312 e o
código CRC 1D2F6584.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016362523/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 342/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MORETI
DISTRIB DE PROD MED E ODONTOLOGICOS EIRELI- inscrita no CNPJ nº
43.352.606/0001-07, que versa sobre a Aquisição de materiais odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 345/2022, assinada em 27/03/2023, no valor de R$ 1.418,00 (um mil
quatrocentos e dezoito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016362523 e o
código CRC 9D8F9C28.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016362707/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
343/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIRURGICA
PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 24.339.184/0001-72, que
versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São
José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 27/03/2023, no valor de R$
139.760,00 (cento e trinta e nove mil setecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016362707 e o
código CRC B80272C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016363110/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 346/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada BIO LOGICA
DISTRIBUIDORA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 06.175.908/0001-12, que versa sobre a
Aquisição de Materiais Odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 039/2023, assinada
em 27/03/2023, no valor de R$ 9.958,80 (nove mil novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016363110 e o
código CRC 4E2B7055.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016363329/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 347/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada DE PAULI
COM REPRESENTACAO IMP EXP LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.951.140/0001-33, que
versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São
José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº324/2022, assinada em 27/03/2023, no valor de
R$5.300,00 (cinco mil e trezentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016363329 e o
código CRC F76BE5AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016363510/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 349/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada DENTAL SUL
AMERICA COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.375.705/0001-19, que versa sobre a
Aquisição de Materiais Odontológicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 039/2023, assinada
em 27/03/2023, no valor de R$ 4.817,80 (quatro mil oitocentos e dezessete reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016363510 e o
código CRC CC145181.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016363671/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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350/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIRURGICA
PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 24.399.184/0001-72, que
versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São
José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 324/2022, assinada em 27/03/2023, no valor de R$
52.594,00 (cinquenta e dois mil quinhentos e noventa e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016363671 e o
código CRC 046E48AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016327485/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 319/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PRATI,
DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/03/2023, no valor de
R$ 194.200,00 (cento e noventa e quatro mil e duzentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016327485 e o
código CRC A19631DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016373076/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 355/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada LM FARMA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no CNPJ nº 57.532.343/0001-14, que versa
sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados  para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 424/2022, assinada em 28/03/2023, no valor de R$ 35.035,00 (trinta e cinco mil
trinta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016373076 e o
código CRC 8E0131AE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016342923/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 382/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  H R CARLONE - ME - inscrita no CNPJ nº 30.126.408/0001-75,
que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma do Pregão Eletrônico nº
349/2021, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016342923 e o
código CRC CE01B863.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016343370/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
384/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda  - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos
pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal
da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 303/2023, assinada em
28/03/2023, no valor de R$40.260,00 (quarenta mil duzentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016343370 e o
código CRC F70BD455.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016343302/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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383/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda  - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos
pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal
da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 303/2023, assinada em
28/03/2023, no valor de R$13.615,20 (treze mil seiscentos e quinze reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016343302 e o
código CRC A7B11626.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016343559/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
385/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 234/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$
14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016343559 e o
código CRC F5FE828F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016343903/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 386/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MARCELLE HORTER  - inscrita no CNPJ nº 28.449.930/0001-
46, que versa sobre a quisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo,
para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
004/2023, assinada em 28/03/2023, no valor de R$ 16.740,00 (dezesseis mil setecentos e quarenta
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016343903 e o
código CRC ACFDCBBC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016344755/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 324/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada REALMED
DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº 17.263.792/0001-90, que versa sobre a
Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de
R$ 952,50 (novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016344755 e o
código CRC 01228D2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016345092/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 325/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-
51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada
em 24/03/2023, no valor de R$ 8.115,80 (oito mil cento e quinze reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016345092 e o
código CRC C55C839F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016358758/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e

32 de 115

Nº 2183, quarta-feira, 29 de marÃ§o de 2023



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 327/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 579/2022, assinada em 27/03/2023, no valor de R$ 13.284,00 (treze mil duzentos e oitenta e
quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016358758 e o
código CRC 9345AB4B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016358739/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 326/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 579/2022, assinada em 27/03/2023, no valor de R$ 18.120,00 (dezoito mil cento e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016358739 e o
código CRC E89E6D8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016358971/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 314/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/03/2023,
no valor de R$ 64.219,92 (sessenta e quatro mil duzentos e dezenove reais e noventa e dois
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016358971 e o
código CRC 6619DCE3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016358949/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 328/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 27/03/2023,
no valor de R$ 270,60 (duzentos e setenta reais e sessenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016358949 e o
código CRC 72724D44.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016359093/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
329/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2022 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º 009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata
de Registro de Preços n.º 1028/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde
do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em
27/03/2023, no valor de R$ 347,95 (trezentos e quarenta e sete reais e noventa e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016359093 e o
código CRC 0591ECB0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016359200/2023 -

35 de 115

Nº 2183, quarta-feira, 29 de marÃ§o de 2023



SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 330/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada LICIMED
DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 5/2022 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 004/2022-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 009/2022 – Ata
de Registro de Preços n.º 1008/2022. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31- na forma
do Pregão Eletrônico nº 5/2022-CISNORDESTE/SC, assinada em 27/03/2023, no valor de R$
75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016359200 e o
código CRC D0927525.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016365113/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
335/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MORETI
DISTRIB DE PROD MED E ODONTOLOGICOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
43.352.606/0001-07, que versa sobre a Aquisição de Materiais Odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 039/2023, assinada em 27/03/2023, no valor de R$ 8.645,40 (oito mil
seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016365113 e o
código CRC 9844D7A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016377649/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
354/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada METROMED
COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos
para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 343/2022, assinada em 28/03/2023, no valor de R$104.000,00 (cento e
quatro mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016377649 e o
código CRC FDF92489.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016365099/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
337/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada BONZAO
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - inscrita no CNPJ nº 24.093.456/0001-
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01, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 27/03/2023, no valor de R$ 13.350,00 (treze mil trezentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016365099 e o
código CRC 1B89B371.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016365091/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
348/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  HOSPBOX
DISTR DE PROD HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que
versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 27/03/2023, no valor de R$ 2.590,80 (dois mil quinhentos e noventa reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016365091 e o
código CRC 9C0A03DD.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016365088/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
334/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada FUFA - SC
COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.164.711/0001-40, que
versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados  para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 424/2022, assinada em 27/03/2023, no valor de R$ 13.050,00 (treze mil cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016365088 e o
código CRC 5487BB5F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016344463/2023 -
SAP.CTR.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
388/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 58.635.830/0001-75, que versa sobre a Aquisição de soluções para hemodiálise para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
130/2022, assinada em  28/03/2023, no valor de R$ 2.224,00 (dois mil duzentos e vinte e quatro
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016344463 e o
código CRC 301746A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016205530/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 360/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para
Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 363/2021, assinada em15/03/2023, no valor de R$ 25.829,80 (vinte e cinco mil oitocentos e
vinte e nove reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016205530 e o
código CRC F6BBD9CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016326250/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 309/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada TOP NORTE
COM DE MAT MEDICO HOSPITALAR EIRELI - inscrita no CNPJ nº 22.862.531/0001-
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26, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada
em 24/03/2023, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016326250 e o
código CRC 07672CF5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016326347/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 310/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/03/2023, no
valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016326347 e o
código CRC AADC5AC5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016326432/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 311/2023, celebrada entre Fundo Municipal de Saúde de Joinville, representado pelo Sr. Andrei
Popovski Kolaceke e a empresa contratada GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 10.596.721/0001-60, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/03/2023, no valor de R$ 2.280,00 (dois mil
duzentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016326432 e o
código CRC C4C4B570.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016326500/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 312/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/03/2023,
no valor de R$ 38.600,00 (trinta e oito mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016326500 e o
código CRC 7F344798.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016363977/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 351/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MEDILAR
IMP E DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº
07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
579/2022, assinada em 27/03/2023, no valor de R$ 7.320,00 (sete mil trezentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016363977 e o
código CRC F72C16EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016327867/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 321/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita
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no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 579/2022, assinada em 23/03/2023, no valor de R$ 88.810,00 (oitenta e oito mil oitocentos e dez
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016327867 e o
código CRC 4C103F6A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016326634/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 313/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MEDILAR
IMP E DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº
07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do
Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
579/2022, assinada em 23/03/2023, no valor de R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016326634 e o
código CRC CA00DCB5.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016327625/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
320/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada CIMED
INDUSTRIA S/A - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0007-00, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville.- na
forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/03/2023, no valor de R$ 8.400,00 (oito
mil e quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016327625 e o
código CRC 25242511.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016326910/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 315/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  INOVAMED
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 3.065,00 (três
mil sessenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016326910 e o
código CRC 635349D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016328022/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 322/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MCW
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.389.400/0001-
84, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada
em 23/03/2023, no valor de R$ 313,90 (trezentos e treze reais e noventa centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016328022 e o
código CRC 2E055BE1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016327024/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 316/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada AGIL
MEDICAMENTOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 20.590.555/0001-48, que versa sobre
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a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/03/2023, no valor de
R$ 45.570,00 (quarenta e cinco mil quinhentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016327024 e o
código CRC 1B86870F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016328194/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 323/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada UNIAO
QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/03/2023, no
valor de R$ 26.973,00 (vinte e seis mil novecentos e setenta e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016328194 e o
código CRC 14C88774.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016327126/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
317/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA- inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/03/2023, no valor de
R$ 1.683,00 (um mil seiscentos e oitenta e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016327126 e o
código CRC 224B815F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016327351/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 318/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 579/2022, assinada em 23/03/2023, no
valor de R$ 5.430,00 (cinco mil quatrocentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016327351 e o
código CRC A99C9070.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0016328327/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 381/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PL PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI  - inscrita no CNPJ nº
37.331.442/0001-20, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 330/2022, assinada em 24/03/2023, no valor de R$ 47.554,44
(quarenta e sete mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016328327 e o
código CRC CEE11E2D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016322405/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
414/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Grifols Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº. 02.513.899/0001-71, cujo quadro
societário é formado por Grifols S.A, Grifols International S.A, Alfredo Arroyo Guerra, Montserrat
Lloveras Calvo, Miguel Pascual Montblach, neste ato representada pelo Sr. Roberto Antunes de
Mattos, que versa sobre a Aquisição de materiais para a Agência Transfusional do Hospital
São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 276/2022, assinado em 23/03/2023, com a vigência
até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 116.160,00 (cento e dezesseis mil cento e sessenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016322405 e o
código CRC BD9B4C0C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015922326/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
309/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São Jos
é, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Magaiver Transportes e Fretes Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.476.596/0001-99, cujo quadro societário é formado e neste ato representada
pelo Sr. Vanderlei Poffo, que versa sobre a que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores - na forma do Pregão
Eletrônico nº 617/2022, assinado em 22/03/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015922326 e o
código CRC 4DFF5D65.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015751111/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
277/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Paulo Bez Batti o Comerciante,
inscrita no C.N.P.J. nº. 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado e neste ato
representada pelo Sr. Paulo Bez Batti, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma do Pregão Eletrônico
nº 617/2022, assinado em 23/03/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
34.489,92 (trinta e quatro mil quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015751111 e o
código CRC 3D77A838.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016336042/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
320/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Osmar da Cunha O
Empresário, inscrita no CNPJ nº 10.792.714/0001-33, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Osmar da Cunha, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma
do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em 23/03/2023, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 177.996,00 (cento e setenta e sete mil novecentos e noventa
e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016336042 e o
código CRC 47024247.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016335683/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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308/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ
nº 14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado e neste ato representada pela Sra. Marcele
Martin Ungeheuer Rigolino, que versa sobre a que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma
do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em 23/03/2023, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016335683 e o
código CRC F28B2D2B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016326633/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
306/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sra. Caroline Antunes Rodrigues e a empresa Brasil Leasing Locadora de Veículos
Ltda, inscrita no CNPJ nº 17.153.227/0001-70, cujo quadro societário é formado pela Sra. Simone
Vera Wolff, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma
do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em 23/03/2023, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 55.999,92 (cinquenta e cinco mil novecentos e noventa e
nove reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016326633 e o
código CRC F3EB5992.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016378387/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
505/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Farmarin Industria e Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº.
58.635.830/0001-75, cujo quadro societário é formado por Medifarma S.A, Farmaco Uruguayo
Sociedad Anónima e Sr. Francisco Javier Picasso Candamo, neste ato representada pelo Sr. Martin
Ortiz de Zevallos Munoz, que versa sobre a Aquisição de soluções para hemodiálise para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº
130/2022, assinado em 28/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro  de 2023, no valor de R$
9.730,00 (nove mil setecentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016378387 e o
código CRC 69FAB826.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016325373/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
307/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Brasil Leasing Locadora de Veículos
Ltda, inscrita no CNPJ nº 17.153.227/0001-70, cujo quadro societário é formado pela Sra. Simone
Vera Wolff, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma
do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em 23/03/2023, com a vigência
de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016325373 e o
código CRC A16308A5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016321097/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
031/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Custodio
Refrigerações Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Anderson Custodio e pela Sra. Maria do Carmo Luciano Custodio, neste ato representada
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pelo Sr. Anderson Custodio, que versa sobre a contratação de empresa especializada na execução
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração,
com o fornecimento de peças, na forma de Pregão Eletrônico nº 626/2022, assinado em
22/03/2023, com a vigência de 16 (dezesseis) meses, no valor de R$ 61.940,50 (sessenta e um mil
novecentos e quarenta reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016321097 e o
código CRC 9140BF42.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016325946/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
318/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Osmar da Cunha O Empresário, inscrita no CNPJ
nº 10.792.714/0001-33, cujo quadro societário é formado e neste ato representada pelo Sr. Osmar
da Cunha, que versa sobre a que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma do Pregão Eletrônico nº
617/2022, assinado em 23/03/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
84.924,00 (oitenta e quatro mil novecentos e vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016325946 e o
código CRC 7AC003CA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016362920/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 056/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa CEI - Comercio Exportação e Imp. de Matérias Médicos Ltda. - inscrita no
CNPJ nº. 40.175.705/0001-64, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Cezar Pacheco
e CEI Empreendimentos e Participações S.A, neste ato representada pelo Sr. Fabio Machado
Ferreira, que versa sobre a Aquisição de materiais hospitalares de uso geral para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 436/2022, assinado em 27/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023 , no
valor de R$ 23.640,00 (vinte e três mil seiscentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016362920 e o
código CRC 5AC43A31.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016335354/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
423/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, representado pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo e a empresa Luiz Carlos Menon, inscrita no CNPJ nº 11.567.863/0001-61, cujo quadro
societário é formado por Luiz Carlos Menon, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre
a contratação de serviço especializado na área cênica para produção e apresentação de ciclo de
espetáculos teatrais, voltados à prevenção de diferentes violências e violações de direitos de crianças
e adolescentes, bem como suas formas de enfrentamento - para o exercício 2023, na forma
do Pregão Eletrônico nº 022/2023, assinado em 23/03/2023, com a vigência de 14
(quatorze) meses, no valor de R$ 61.509,96 (sessenta e um mil quinhentos e nove reais e noventa e
seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016335354 e o
código CRC 297E4D99.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016378408/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
467/2023, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior e a empresa Philips Medical Systems Ltda - inscrita no CNPJ nº. 58.295.213/0021-11,
cujo quadro societário é formado pela Philips do Brasil Ltda, Philips Medical Systems International
B.V e Philips Argentina S.A, neste ato representada pelo Sr. Avelino de Campos Figueira e pelo
Sr. Evaldo Bella, que versa sobre a Aquisição de equipamento Hemodinâmica de Solo para o
Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 597/2022, assinado
em 28/03/2023, com a vigência até 31 de dezembro  de 2023, no valor de R$ 3.855.800,00 (três
milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016378408 e o
código CRC 864B0929.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016318964/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
340/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Iracema Silva da
Cunha, inscrita no CNPJ nº 85.201.671/0001-73, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Iracema Silva da Cunha, Sr. Cleber da Cunha, Sr. Cleiton da Cunha, Sra. Claudiane da Cunha e
Sr. Claudinei da Cunha, neste ato representada pela Sra. Iracema Silva da Cunha, que versa sobre
a que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículos com e sem condutores, na forma do Pregão Eletrônico nº 617/2022, assinado em
22/03/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 232.800,00 (duzentos e trinta e
dois mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016318964 e o
código CRC 5D4CF9AF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016320322/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
337/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Transdico
Transportes e Fretes Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.994.500/0001-50, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Edilson de Macedo e o Sr. Edemir de Macedo, neste ato representada pelo Sr.
Edilson de Macedo, que versa sobre a que versa sobre a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma do Pregão Eletrônico
nº 617/2022, assinado em 22/03/2023, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$
87.450,00 (oitenta e sete mil quatrocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016320322 e o
código CRC 239F122A.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0016340328/2023 - SAP.CTR.ACO
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O Município de Joinville, através da Área de contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato
nº 544/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e COOPERTTERJ - Cooperativa de
Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no CNPJ nº 05.154.812/0001-
05, representada pelo Sr. Agnaldo Lopes de Jesus e o Sr. João Célio Antunes Correia, que versa
sobre a contratação de caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela subprefeitura nas suas respectivas áreas de abrangência. Em conformidade com Solicitação de
Rescisão Contratual SEI nº 0016012621 - SEINFRA.URP.NAD, carta de anuência SEI nº
 0016032342 e Parecer Jurídico SEI nº 0016280473 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016340328 e o
código CRC 5AC202D0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016336612/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
135/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa FX Incorporadora e
Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.453.963/0001-98, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Maicon Fonseca Xavier, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a locação de
Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, decorrente
do Edital de Pregão Eletrônico nº 439/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 14 (quatorze) meses e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
os dias 04/07/2024 e 06/04/2024.  A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0015587600 - SEINFRA.UNP, Carta de
Anuência SEI nº 0015587557 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0013306133 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016336612 e o
código CRC 60C90AD3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016363176/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
031/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a Sra. Claudia da Nova Cardozo
Camerini - inscrita no CPF nº 851.xxx.749-xx, neste ato representada pela Sra. Claudia da Nova
Cardozo Camerini, que versa sobre a locação do imóvel situado no endereço Rua Dr Plácido
Olímpio de Oliveira nº 1489, Bairro Anita Garibaldi, nesta cidade, Inscrição Imobiliária nº
13.20.13.36.0144.000 - na forma da Dispensa de Licitação nº. 014/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 15/04/2024. Justifica-se  em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação
SEI Nº 0015926837/2022 - SES.UAF.AGD,  Carta de Anuência nº 0015926800 e Parecer Jurídico
Referencial nº 0016306530/2023 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016363176 e o
código CRC 5D4A4BA5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016331988/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1199/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Administração e
Planejamento/Secretaria de Meio Ambiente/Secretaria de Saúde, através do Fundo Municipal
de Saúde - FMS, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, pelo Sr. Fabio João Jovita e pelo Sr. Andrei
Popovski Kolaceke, e a empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ
nº 79.283.065/0001-41, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ricardo Wasem Alves, pelo Sr.
Ronaldo Benkendorf, pelo Sr. Leandro Meneghini, pelo Sr. Anderson de Medeiros Beck e pela
empresa Orbenk Participações Ltda, neste ato representado pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que versa
sobre a a contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação
exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação, zeladoria e copeiragem com
fornecimento de equipamentos, decorrente do Edital de Dispensa de Licitação nº 856/2022. 1º)
O Município adita o contrato, convalidando com efeitos retroativos à data de
23/12/2022, acrescendo-o quantitativamente, em R$ 10.160,62 (dez mil cento e sessenta reais e
sessenta e dois centavos) mensais, equivalente à 0,5015% (cinco mil e quinze décimos de milésimos
por cento) do valor inicial contratado mensal, ao serviço de limpeza, Subgrupo 4.1 - Serviços de
Limpeza - Serviço de Verificação de Óbito, a quantidade de 983,36 m², acrescendo 1 (um) posto
de serviço de 24 horas de cobertura. Em atendimento a solicitação SEI nº 0015406099 -
SAP.UAO.AAO, Informação nº 0015554208, nº Memorando nº 0015866753 - SAP.UAO.AAO  e
Parecer Jurídico SEI nº 0015934853 - PGM.UAD. 2º) Em virtude do acréscimo de área que
trata a cláusula primeira, a partir 23/12/2022, o preço do metro quadrado do serviço de limpeza
do sub-grupo 4.1, passa a ter o seguinte valor, bem como suas áreas atualizadas:

Subgrupo de Serviço de Limpeza - 4.1

Categoria TIPO DE ÁREA ÁREA
(M²) 

VALOR MENSAL UNITÁRIO
M² PARA O SUBGRUPO

Servente

1 - ÁREAS INTERNAS 4.912,87

R$ 7,96

2 - ÁREAS EXTERNAS 6.764,67
3 - ESQUADRIAS 1.231,28

4. FACHADA ENVIDRAÇADA 406,05
5 – ÁREAS HOSPITALARES E

ASSEMELHADAS
7.528,08
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016331988 e o
código CRC 4569A1EC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016335435/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
167/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Riacho Transportes Ltda,
inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Amdre Luiz
Kandir Hess e Sra Vera Lucia Hess, neste ato representado pelo Sr. André Luiz Kandir Hess, que
versa sobre contratação de motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública, realizado
pela subprefeitura nas suas respectivas áreas de abrangência, decorrente do Edital de Pregão
Eletrônico nº 308/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução
em 45 (quarenta e cinco) dias, alterando seus vencimentos para o dia 09/06/2023 e 09/05/2023. A
presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Termo Aditivo SEI nº 0015985181 - SEINFRA.URS.NAD, Carta de Anuência SEI nº
 0015995391 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0013306133 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016335435 e o
código CRC 2E5C8A74.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016312749/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 15º Termo Aditivo do Contrato
n º 130/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a Sra. Sonia Maria Santos Klein  -
 inscrita no CNPJ nº 465.xxx.819-xx, que versa sobre a Locação de Imóvel, situado à Avenida
Procópio Gomes, 526 – Bucarein, nesta Cidade, com Inscrição Imobiliária nº.
13.20.14.43.0348.0000 - na forma da Dispensa nº. 142/2014. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 02/05/2024. Justifica-se em conformidade com a Solicitação SEI nº 0016031686  e Parecer
Jurídico SEI nº 0016235836. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016312749 e o
código CRC 377504FC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016343252/2023 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Termo Aditivo do
Contrato nº 088/2022 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa J & J Locações de
Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.570.624/0001-91, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Jean Carlos Benvenutti, neste ato representado pelo mesmo,
que versa sobre a Locação de Motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública e
pavimentação, na forma de  Pregão Eletrônico nº 435/2021. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e execução em 12 (doze) meses,
alterando seu vencimento para o dia 04/07/2024 e 29/03/2024. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0015392656 - SEINFRA.UNP, Carta de Anuência SEI nº
 0015390952 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0013306133 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016343252 e o
código CRC 8C423882.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016346573/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
132/2022 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana
, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa COOPERTTERJ - Cooperativa de
Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no CNPJ nº 05.154.812/0001-05,
cujo quadro societário é formado pelo Sr. Agnaldo Lopes de Jesus e Sr. João Célio Antunes
Correia, neste ato representada pelo mesmos, que versa sobre a locação de Caminhão Basculante e
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Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão Eletrônico nº
439/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14 (quatorze) meses
e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 02/07/2024 e
29/03/2024. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0015584589 - SEINFRA.UNP, Carta de Anuência SEI nº
 0015584524 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0013306133 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016346573 e o
código CRC 35394FB2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016346793/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
154/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa Powertec Geradores Ltda, inscrita no CNPJ nº 17.450.374/0001-01, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Cristiano Luiz Mondini e Sra. Gabriela Marguardt Muller,
representada pela Sra. Gabriela Marguardt Muller, que versa sobre a contratação de empresa
especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, decorrente do Edital de
Pregão Eletrônico nº 008/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e
execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para o dia 27/04/2024 e 24/04/2024,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0015798934 - SECULT.UAD.AAD, Carta de
Anuência SEI nº 0015547560 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0013306133 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016346793 e o
código CRC 08A848AC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016371855/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
139/2022 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Freitag Locação de
Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.257.297/0001-49, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Erci Freitag, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a locação de Caminhão
Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão
Eletrônico nº 439/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em
14 (quatorze) meses e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
04/07/2024 e 07/04/2024. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0015588694 - SEINFRA.UNP, Carta de
Anuência SEI nº 0015588641 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 22.0.047103-8 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016371855 e o
código CRC E9342C06.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016133961/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 07 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
561/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas - FIPE - inscrita no CNPJ nº 43.942.358/0001-46, neste ato  representada
pelo Sr. Carlos Antonio Luque e Sra. Maria Helena Garcia Pallares Zockun, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para realização de estudo de viabilidade técnica, econômica e
financeira para definição do modelo de gestão do Hospital Municipal São José - na forma da
Dispensa de Licitação nº 421/2022. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de
execução em 50 (cinquenta) dias, alterando seu vencimento para o dia 02/04/2023, com efeitos
retroativos a 11/02/2023. em conformidade com os documentos SEI nº 0015752677, 0015904393 e
Parecer Jurídico 0016015910 -PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016133961 e o
código CRC CA54E90E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016382693/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 29 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GIOVANA ALVES JOB no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/03/2023, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016382693 e o
código CRC 7A78AFCB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016383289/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS DO NASCIMENTO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
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comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/03/2023, às 09:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016383289 e o
código CRC 638A2077.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016383641/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA FERREIRA DE SOUSA SULZ no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/03/2023, às 09:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016383641 e o
código CRC 812B66CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016383589/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BAYRO CALDEIRA SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 29/03/2023, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016383589 e o
código CRC 8CFED385.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016382419/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELEN SCHUHMANN no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/03/2023, às 08:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016382419 e o
código CRC 3469F512.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016382094/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINA GODOY no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/03/2023, às 08:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016382094 e o
código CRC A773EC65.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016383443/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.
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Joinville, 29 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE CRISTINA THOMAZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/03/2023, às 09:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016383443 e o
código CRC 26D35B4F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016384671/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENICE PEREIRA NEVES no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 29/03/2023, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016384671 e o
código CRC ADF9852C.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 0016374729/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que decide
ANULAR o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 005/23, destinado à
EXECUÇAO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA REDE COLETORA DE
ESGOTO, LIGAÇÕES PREDIAIS E POÇOS DE INSPEÇÃO DOS SISTEMAS DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SES VILA NOVA E JARDIM PARAÍSO, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC com base no art. 62, da Lei 13.303/2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 29/03/2023, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/03/2023, às 16:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016374729 e o
código CRC 19D55847.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016234441/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 832/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo
ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 1 (uma) equipe, preferencialmente na
área de abrangência da Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, Unidade Regional de Obras
Sudoeste e a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 2 (duas) equipes
simultâneas, preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Sudeste, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote e
valor total, qual seja: POLARIS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, LOTE 02 – R$
6.429.282,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016234441 e o
código CRC 907CBA26.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016285068/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 712/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual prestação
de serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: COOPERTTERJ -
COOPERATIVA DE TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM DA REGIÃO DE
JOINVILLE, Item 08 – R$ 128,49.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016285068 e o
código CRC 1616D6ED.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016242478/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 486/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de material elétrico para atender a Secretaria de Cultura e Turismo e suas unidades, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: S.A. DE JESUS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, ITEM 38 – R$ 111,00, ITEM 40 – R$ 111,00, ITEM 41 – R$ 1,67, ITEM 42 –
R$ 1,67, ITEM 43 – R$ 128,82, ITEM 44 – R$ 1,67, ITEM 45 – R$ 129,99, ITEM 49 – R$
2,44, ITEM 50 – R$ 438,84, ITEM 51 – R$ 449,95, ITEM 52 – R$ 467,99, ITEM 53 – R$
465,49, ITEM 55 – R$ 773,79, ITEM 64 – R$ 194,94 e ITEM 65 – R$ 333,07. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016242478 e o
código CRC 3739C78F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016209748/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
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Eletrônico nº 520/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no
atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville,  da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Be Care Comércio de Produtos Médicos
Hospitalares Ltda - i tem 20 - R$26,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016209748 e o
código CRC C480E8EF.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0016363872/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023, destinado
a AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS SUBMERSÍVEIS. Tendo em vista que as alterações
acima afetarão na formulação das propostas por parte dos licitantes, fica estabelecido novo prazo
para realização do certame, qual seja 12/04/2023 às 09:00 horas. A Errata na íntegra encontra-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 23BD2F69C5000225540B89456B0ECF124494DA5C

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/03/2023, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 28/03/2023, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/03/2023, às 14:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/03/2023, às 18:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016363872 e o
código CRC 47228816.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0016319520/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados que, na Ata de Registro de Preços SEI nº 0016269185, referente ao
Pregão Eletrônico nº. 599/2022, para futura e eventual  Aquisição de EPIs - luvas de uso médico
hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José e Unidades de Saúde
da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Joinville, promoveu a seguinte alteração:
ONDE LÊ-SE: Item 24: Saldo Remanescente: 592.841. LEIA-SE: Item 24: Saldo Remanescente:
1.357.576. A presente errata complementa a Ata de Registro de Preços supracitada, publicada em
22 de março de 2023 e ratifica todas as cláusulas que não foram modificadas.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016319520 e o
código CRC C93C02E6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016355571/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 006/2023 destinado a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PÓRTICO DE
LINHA DE VIDA, COM ACESSÓRIOS E PORTAS PARA AS CASAS DE
SOPRADORES DA ETE JARIVATUBA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem
como o julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, a empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

EMPRESA: TORQUES ENGENHARIA LTDA, CNPJ 30.594.430/0001-40.

80 de 115

Nº 2183, quarta-feira, 29 de marÃ§o de 2023



VALOR GLOBAL: R$ 41.789,00 (quarenta e um mil setecentos e oitenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/03/2023, às 12:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/03/2023, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/03/2023, às 14:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/03/2023, às 18:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016355571 e o
código CRC F285F16F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016375109/2023 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Lei 14.133/2021

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Joinville leva ao conhecimento dos
interessados que adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão
Eletrônico nº 001/2023, realizado na plataforma do www.comprasnet.gov.br - UASG
928239, destinado a Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada para Locação de
software com tecnologia WEB, sem limitação de usuários, para gerenciamento dos sistemas de
gestão do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, incluindo a sua instalação,
importação/migração de todos os dados existentes, treinamento de usuários, bem como serviços de
manutenção, suporte, hospedagem (aplicação e banco de dados) e atualização, , bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro classificando a  Empresa ACTUARY SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ 08.211.721/0001-52, conforme Ata  de Abertura e
Julgamento do Pregão Eletrônico 001/2023.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no art.
71 inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento
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licitatório acima, à  Empresa ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA., inscrita no
CNPJ 08.211.721/0001-52.

Registro no TCE/SC sob o código: F793BC607CF5502493B2685E505AEECEADCFFDE2.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 29/03/2023, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016375109 e o
código CRC AB1D5EB4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016353910/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através doPREGÃO ELETRÔNICO Nº
014/2023 destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVULGACIONAIS, bem como o
julgamento e adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada e seu
respectivo valor, qual seja:

ITEM 2: EMPRESA POLO SUL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA, CNPJ 05.607.802/0001-88. Valor: R$ 2.770,00

ITENS 1 e 3: FRACASSADOS.

VALOR GLOBAL: R$ 2.770,00 (dois mil setecentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/03/2023, às 12:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 28/03/2023, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 28/03/2023, às 14:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 28/03/2023, às 18:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016353910 e o
código CRC BB69D617.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0016384753/2023 - SEGOV.UAD

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2023 – SRP – TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

ESTA LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME)
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, ACESSÓRIOS E MATERIAIS ELÉTRICOS
PARA A RÁDIO CÂMARA E EQUIPAMENTO DE CFTV PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 11/04/2023, às 14 horas.

Edital/Informações: site www.camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

Código de registro no TCE/SC: DF862D9F03023CEE6024D3EA44A235010913F9B6.

 

Joinville, 29 de março de 2023.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 29/03/2023, às 13:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016384753 e o
código CRC 01D4FD51.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016345063/2023 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA Nº 62/2019/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 073/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa CUSTÓDIO
REFRIGERAÇÕES LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada para a execução de serviços de
manutenção para equipamentos de climatização e refrigeração, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 210/2019 , considerando o disposto no inciso
II.II.II.III Item3 - Da substituição das peças, componentes ou acessórios durante a manutenção corretiva do Termo
de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e
Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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Item PEÇAS UNID

Valor
Unitário
Menor
Valor

1
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT DE 7.000
BTU A 12.000 BTU BARRICA
5plastic

PAR 45,00

2
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT DE 18.000
BTU A 30.000 BTU 5plastic.

PAR 80,00

3
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT DE 36.000
BTU A 60.000 BTU BARRICA
EM ALUMINIO

UND 389,00

4
SUPORTE PARA FIXAÇÃO EVAPORADORA PISO TETO
MODELO 600 MM PÉ DE GALINHA

PAR 95,00

5 KIT PARAFUSOS DE INSTALAÇÃO DE 7.000 BTU Á 30.000 BTU JOGO 39,00

6 FITA PVC BRANCA UND 4,70

7 KIT CALÇO DE BORRACHA PARA CONDENSADORAS PODIUM JOGO 4 20,00

8
LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE
7.000 BTU A 18.000 BTU. (TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE COMANDO, TUBO
ISOLANTE, CONDUITE, BANDAGEM MANGUEIRA DE DRENO.

METRO 95,00

9
LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE
24.000 BTU A 30.000 BTU. ( TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE COMANDO,
TUBO ISOLANTE, CONDUITE, BANDAGEM, MANGUEIRA DE DRENO)

METRO 117,00

10
LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE
36.000 BTU A 60.000 BTU. ( TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE COMANDO,
TUBO ISOLANTE, CONDUITE, BANDAGEM, MANGUEIRA DE DRENO)

METRO 158,00

11 CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 1UF Á 12 UF ORIGINAL KOMECO UND 8,90

12
CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 12UF Á 25 UF WEG ORIGINAL
KOMECO

UND 26,00

13 CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 30 UF Á 60 UF ORIGINAL KOMECO UND 65,50

14 CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 65UF Á 120 UF UND 85,00

15
CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO
UNIVERSAL

UND 38,00

16 CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO KOMECO UND 138,00

17 CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO ELGIN UND 138,00

18 CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO PHILCO UND 148,00

19
CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO AGRATTO
FIT INVERTER

UND 190,00

20 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTU ORIGINAL KOMECO UND 499,00

21 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTU ORIGINAL KOMECO UND 638,00

22 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTU ORIGINAL KOMECO UND 769,00

23 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTU ORIGINAL KOMECO UND 973,00

24 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30.000 BTU ORIGINAL KOMECO UND 1.590,00

25 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 36.000 BTU ORIGINAL KOMECO UND 1.980,00

26
COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 60 .000 BTU R22 ORIGINAL
KOMECO

UND 2.340,00

27
COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 60.000 BTU R410 ORIGINAL
KOMECO.

UND 2.780,00

28 GÁS R 22 DUPONT 1 KG 118,00

29 GÁS R410 DUPONT 1 KG 123,50

30 GÁS 141 B DUPONT 1kg 145,00
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31 NITROGÊNIO METRO CUBICO M³ 92,00

32
VENTILADOR AXIAL DE 7.000 BTU A 18.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) EVAPORADORA

UND 235,00

33
VENTILADOR AXIAL DE 24.000 BTU A 30.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) EVAPORADORA

UND 435,00

34
VENTILADOR AXIAL DE 36.000 BTU A 60.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) EVAPORADORA

UND 475,00

35
HELICE AXIAL DE 7.000 BTU A 18.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) CONDENSADORA

UND 175,00

36
HELICE AXIAL DE 24.000 BTU A 30.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) CONDENSADORA

UND 260,00

37
HELICE AXIAL DE 36.000 BTU A 60.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) CONDENSADORA

UND 544,50

38 KIT PLACA UNIVERSAL COM DISPLAY PISO TETO - ELGIN UND 234,00

39 PLACA EVAPORADORA SPLIT HIWALL 9.000 BTU A 18.000 BTU ELGIN UND 295,00

40 PLACA EVAPORADORA SPLIT HIWALL 24.000 BTU A 30.000 BTU ELGIN UND 460,00

41
PLACAS DISPLAY PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. ( KOMECO,
AGRATTO,ELGIN,

Und 198,00

42 RELE FALTA E SEQUENCIA WEG DE FASES 440 V Und 237,00

43 VÁLVULA SCHNEIDER 10 cm Und 6,00

44 FILTRO SECADOR DANFOS 3/8 DML 183 Und 99,50

45 MANGUERIA CRISTAL ½ PAREDE 2 mm Metro 2,90

46
BOMBA DE DRENAGEM PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT CASSETE
HITACHI

Und 760,00

47 CONTACTORA WEG 25 A Und 165,00

48 RELÉ TERMICO WEG Und 110,00

49 FITA ELASTOMERICA Und 22,50

50 FITA SILVER TAPE Und 37,80

51 CALÇO DE BORRACHA PÓDIO Und 3,90

52 TUBULAÇÃO ISOLANTE ELASTOMÉRICA ½ Und 34,00

53 BOMBA DE DRENO MAX ORANGE Und 799,00

54 PORCA ½ FORJADA Und 3,90

55 PORCA ¼ FORJADA Und 3,60

56 PORCA 3/8 FORJADA LATÃO Und 4,50

57 PORCA 5/8 FORJADA LATÃO Und 5,80

58 MANCAL DO VENTILADOR Und 30,00

59 TERMOSTATO JANELEIRO Und 69,90

60 CHAVE SELETORA Und 64,50

61 BANDEIJA D’ÁGUA EVAPORADORA KOMECO Und 132,50

62 FUSÍVEL Und 1,50

63 VÁLVULA 1/2 Und 54,00

64 VÁLVULA 1/4 Und 41,00

65 VARETA DE SOLDA PRATA Und 22,70

66 BORNEIRA DE ENTRADA PISO TETO ELGIN Und 48,00

67 BORNEIRA DE LIGAÇÃO Und 24,00

68 SENSOR DE TEMPERATURA 5K Und 35,00

69 SENSOR DE TEMPERATURA 10k Und 35,00

70 SENSOR DE TEMPERATURA 15 k Und 35,00

71 PLACA EVAPORADORA 9.000 à 12.000 BTUS ELGIN Und 198,00
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72 PLACA EVAPORADORA 18.000 à 30.000 BTUS ELGIN Und 352,00

73 PLACA EVAPORADORA 18.000 à 60.000 BTUS PISO TETO ELGIN Und 550,00

74 PLACA CONDENSADORA 18.000 à 30.000 BTUS KOMECO Und 350,00

75 PLACA CONDENSADORA 48.000 à 60.000 BTUS KOMECO Und 690,00

76 PLACA DISPLAY 7.000 à 60.000 BTUS Und 285,00

77 MOTOR DO VENTILADOR CONDESADORA 9.000 à 12.000 BTUS KOMECO Und 230,00

78 MOTOR DO VENTILADOR CONDESADORA 18.000 à 30.000 BTUS KOMECO Und 480,00

79 MOTOR DO VENTILADOR CONDESADORA 48.000 à 60.000 BTUS KOMECO Und 635,00

80 MOTOR DO VENTILADOR EVAPORADORA 9.000 à 12.000 BTUS KOMECO Und 240,00

81 MOTOR DO VENTILADOR EVAPORADORA 18.000 à 30.000 BTUS KOMECO Und 730,00

82 MOTOR DO VENTILADOR EVAPORADORA 48.000 à 60.000 BTUS KOMECO Und 1.130,00

83 SERPENTINA DE EVAPORADORA 9.000 à 12.000 BTU KOMECO Und 280,00

84 SERPENTINA DE EVAPORADORA 18.000 à 30.000 BTU KOMECO Und 790,00

85 SERPENTINA DE EVAPORADORA 48.000 à 60.000 BTU KOMECO Und 1.350,00

86 SERPENTINA DE CONDENSADORA 9.000 à 12.000 BTU KOMECO Und 320,00

87 SERPENTINA DE CONDENSADORA 18.000 à 30.000 BTU KOMECO Und 832,00

88 SERPENTINA DE CONDENSADORA 48.000 à 60.000 BTU KOMECO Und 1.200,00

89
BASE INFERIOR PARA BEBEDOUROS COM KIT TRAVA E PARAFUSOS DE
INSTALAÇÃO

Und 143,00

90 BORRACHA DE PORTA PARA FREEZERS, COM KIT PARAFUSOS Und 100,00

91
BORRACHA DE PORTA PARA REFRIGERADORES E FREEZER INDUSTRIAIS
COM KIT PARAFUSOS PARA INSTALAÇÃO

Und 100,00

92 BORRACHA DE PORTA PARA REFRIGERADOR Und 118,00

93
CABEÇOTE COMPLETO COM AS CONEXÕES E CONECTORES DE FILTROS PARA
PURIFICADOR LIBELL

Und 112,00

94
CABEÇOTE COMPLETO COM AS CONEXÕES E CONECTORES DE FILTROS PARA
PURIFICADOR IBBL

Und 155,00

95 CAPACITOR ELETROLÍTICO DE PARTIDA PARA COMPRESSORES HERMÉTICO Und 59,50

96
COMPRESSOR 1/3 HP 220 VOLTS R 134 A:
COM FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE EXPANSÃO CAPILAR COM FILTRO
SECADOR, VÁLVULA DE SERVIÇO, VARETAS DE SOLDA PRATA (3 UNIDADES)

Und 799,00

97
COMPRESSOR 1/8 HP 220 VOLTS R134 A :
COM FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE EXPANSÃO CAPILAR, VÁLVULA DE
SERVIÇO, VARETAS DE SOLDA PRATA ( 3 UNIDADES)

Und 590,00

98
CONJUNTO CONDENSADOR 1/ 2 HP 220 VOLTS R 404:
COM FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE EXPANSÃO CAPILAR, VÁLVULA DE
SERVIÇO, VARETAS DE SOLDA PRATA ( 3 UNIDADES)

Und 1.420,00

99
CONDENSADOR 1.1/2 DE TUBO DE COBRE COM ALETA DE ALÚMINIO COM
FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE EXPANSÃO CAPILAR, VÁLVULA DE SERVIÇO
, VARETAS DE SOLDA PRATA ( 3 UNIDADES)

Und 920,00

100
CONDENSADOR PARA BEBEDOUROS:
COM FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE EXPANSÃO CAPILAR, VÁLVULA DE
SERVIÇO , VARETAS DE SOLDA PRATA ( 3 UNIDADES)

Und 130,00

101
CONTROLADOR DE TEMPERATURA ELETRÔNICO PARA REFRIGERAÇÕES E
FREEZER INDÚSTRIAIS
TC 900 E Log

Und 559,00

102
EVAPORADOR PARA FREEZER INDUSTRIAL
COM FILTRO SECADOR, ELEMENTO DE EXPANSÃO CAPILAR, VÁLVULA DE
SERVIÇO , VARETAS DE SOLDA PRATA ( 3 UNIDADES)

Und 520,00

103
EVAPORADOR RESERVATÓRIO PARA BEBEDOUROS
VARETAS DE SOLDA PRATA ( 3 UNIDADES)

Und 242,00
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104 FILTRO PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES: ORIGINAL LIBELL Und 110,00

105 FILTRO PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES: ORIGINAL IBBL Und 118,00

106
FILTRO PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES: ORIGINALREFIL HIDRO
FILTRO 7POLEGADAS

Und 90,00

107
FILTRO PARA PURIFICADOR INDUSTRIAL INDÚSTRIAL HIDROFILTROS 7
POLEGADAS

Und 155,00

108 FUSIVEL TÉRMICO Und 80,00

109 MICRO MOTOR 1/20 220 VOLTS Und 190,00

110
MOTOR DO VENTILADOR DO REFRIGERADOR FROST FREE+ EVOLUTA
COMPLETA ELECTROLUX

Und 230,00

111
MOTOR DO VENTILADOR DO REFRIGERADOR FROST FREE+ EVOLUTA
COMPLETA CONSUL

Und 87,50

112
PLACA ELETRÔNICA PARA REFRIGERADOR FROST FREE ORIGINAL
ELECTROLUX

Und 198,00

113 PLACA ELETRÔNICA PARA REFRIGERADOR FROST FREE ORIGINAL CDONSUL Und 145,00

114 PLACA INTERFACE PARA REFRIGERADOR FROST FREE ELECTROLUX Und 395,80

115 PLACA INTERFACE PARA REFRIGERADOR FROST FREE CONSUL Und 180,00

116 PROTETOR TERMICO PARA COMPRESSORES ORGINAL Und 23,80

117 KIT BOIA PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES COM CONECTORES LIBELL Und 110,50

118 KIT BOIA PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES COM CONECTORES IBBL Und 145,00

119 RELE DE PARTIDA PARA COMPRESSORES ORIGINAL Und 42,00

120
RESISTENCIA DE DEGELO PARA FREEZER INDÚSTRIAL COM CONECTORES E
PARA INSTALAÇÃO E TRAVAS DE PORCELANA

Und 80,00

121
RESISTENCIA DE DE DEGELO REFRIGERADOR FROST FREE COM CONECTORES
E PARA INSTALAÇÃO E TRAVAS DE PORCELANA

Und 110,00

122 SENSOR DE DEGELO Und 55,70

123 SENSOR DE TEMPERATURA CONTROLADOR SONDA Und 58,00

124 SENSOR DE TEMPERATURA DO REFRIGERADOR FROST FREE Und 86,30

125 TERMOSTATO REFRIGERADOR E FREEZER Und 93,30

126 TERMOSTATO PARA BEBEDOUROS Und 70,00

127 TORNEIRAS PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES ORIGINAIS IBBL Und 54,00

128 TORNEIRAS PARA BEBEDOUROS E PURIFICADORES INDÚSTRIA INDUSTRIAIS Und 80,00

129 GÁS R 134 - Valor por Kg lata Dupont KG 132,00

130 GÁS R 404 - Valor por Kg lata Dupont KG 148,00

131 FILTRO SECADOR DML 083 Und 87,80

132 VARETA DE SOLDA PRATA UNID Und 22,70

133 FILTRO SECADOR COM SILICA Und 16,35

134 TERMINAL CONECTOR FEMEA E MACHO Und 0,85

135 CONECTORES PRENSA CABO PARA INSTALAÇÃO Und 1,75

136 ESPUMA EXPANSIVA 400 ml Und 34,80

137 GÁS 141 B litro l 289,00

138 NITROGÊNIO METRO CUBICO M³ 92,50

139 TUBO ELASTOMÉRICO 3/8 PAREDE 19 mm Und 32,40

140 KIT CALÇO DE BORRACHA PARA COMPRESSOR Und 12,20

141
MANGUEIRA DE ENTRADA DE ÁGUA PARA PURIFICADORES/ BEBEDOUROS
IBBL

Und 22,00

142
MANGUEIRA DE ENTRADA DE ÁGUA PARA PURIFICADORES/ BEBEDOUROS
LIBELL

Und 36,78

143 MODULO PARA REFRIGERADOR BR3CRM35CRM38 410 original – 220v Und 454,00
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144 NIPLE ADAPTADOR DE ¼ PARA PURIFICADOR Und 134,50

145 PINGADEIRA Und 146,80

146 PROTETOR TÉRMICO PARA REFRIGERADOR 340 Und 122,45

147 REGISTRO DUPLO AÇÃO PARA BLESSE FLEX EUROPA Und 473,00

148 RELE PTC PARA REFRIGERADOR 340L Und 169,00

149 RESISTENCIA DE DEGELO BRM41, CRM 35CRM38 Und 163,00

150 SELETOR DE FUNÇÃO PARA PURIFICADORES DA DAVINCI EUROPA Und 226,00

151 SENSOR BIMENTAL DEGELO, REFRIGERADOR BRASTEMP/CONSUL Und 74,50

152 SENSOR TEMPERATURA GELADEIRA CONSUL/ BRASTEMP Und 91,00

153 TAMPA ALONGAMENTO DO FILTRO Und 132,00

154 BATERIA ESTACIOÁRIA 185/AH und 1.740,00

155 INVERSON DE ONDA SNOIDAL 2000W-12Vdc und 4.920,00

156 SENSOR DE TEMPERATURA PT 10069800 mm und 455,00

157 PLACA CPU und 4.340,00

158 PLACA PAINEL und 2.170,00

159 CONTROLADOR DE TEMPERATURA MT530E SUPER FULL GAUGE und 652,00

160 CAP FACILE und 92,00

161 REFIL FACILE C3 und 160,00

162 REFIL FACILE C2 und 148,00

163 REFIL CARBOM BLOCK 7 und 19,00

164 GACHETA (BORRACHA) CONSERVADORA und 750,00

165 UNIDADE ELETRÔNICA COMPRESSOR BD35-HD und 3.740,00

166 CONTROLADOR DIGITAL IRL- 252 ontrolador digital IRL-252 und 1.635,00

167 CAPACITOR CONSERVADOR 340 UF und 270,00

168 MEMBRANA POLICARBONATO PARA CONTROLADOR DE TEMPERATURA und 910,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Nathalia de Souza Zattar,
Gerente, em 29/03/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 29/03/2023, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016345063 e o
código CRC BDDC2AB0.
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COMUNICADO SEI Nº 0016382395/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR
UNIT.

CENTRAL
DE

MATERIAIS
ESTÉREIS

 
AUTOCLAVE

 
CISA

 
HDRE500

 
1 RESISTÊNCIA R$892,47

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 29/03/2023, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016382395 e o
código CRC FB1E3396.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016382061/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 29 de março de 2023.
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O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR
UNIT.

AGÊNCIA
TRANSFUSIONAL

 
CONSERVADORA

 

CLC 504
D

 
GA672

 
1 CARGA DE GÁS R$780,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 29/03/2023, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016382061 e o
código CRC F44B44F9.

 

DECISÃO SEI Nº 0016340495/2023 - CAJ.DICAF

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

 

Processo Administrativo nº 22.1.018635-2

Contratada: PADRAO RIO COMERCIAL LTDA

CNPJ: 11.425.210/0001-48

Rua Giacomo Casanova, nº 161, Lote 176, Tribobó, CEP 24.751-140
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São Gonçalo/RJ

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto ao não cumprimento do prazo de entrega de itens registrados na Ata de
Registro de Preços nº 171/2021, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação de multa no valor de R$ 4.125,00 (quatro mil cento e
vinte e cinco reais), a suspensão do direito de participar de licitação e impedimento
de contratar com a Companhia Águas de Joinville pelo prazo de 1 (um) ano e 6 (seis) meses,
bem como cancelamento da ata de registro de preços, com fulcro na dosimetria das penas
estabelecidos nos itens 68.2, subitens 2 e 4, 68.4, subitem 2,  e 68.6, subitem 1 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, nos itens 15.2, alíneas "b" e "d", 15.4,
alínea "b", 15.6, alínea "a", 15.8, alínea "b", 15.9, alínea "g", e 16.1, subitens 1 e 4, da Ata de
Registro de Preços nº 171/2022. Fundamenta-se ainda no artigo 83 incisos II e III da Lei
13.303/2016.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada
qualquer valor relativo à multa, ressarcimentos e indenizações.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/03/2023, às 08:24,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016340495 e o
código CRC B3F505B8.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016336445/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato
nº 205/2023 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa contratada Vecon Locadora Ltda, inscrita no
CNPJ nº 14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado e neste ato representada pela Sra.
Marcele Martin Ungeheuer Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, assinada em 23/03/2023.

 

1º) Consoante ao documento SEI nº 0015743464:

[...]

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato 

Exclui-se:

Item Material/Servic ̧o Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total (R$)

32

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5
PESSOAS - SEM MOTORISTA Locação de

veículo, tipo passeio, com 5 portas
(incluindo a traseira), capacidade para 5
pessoas (incluindo o motorista), na cor

branca e com no máximo 3.000 km rodados.
Contendo minimamente ar condicionado,

direção elétrica ou hidráulica, air bag,
alarme, trava elétrica, vidro elétrico e rádio

FM com entrada USB e bluetooth. SEM
motorista e sem quilometragem limite de uso.

32/1065

Serviço 12  2.800,00  33.600,00

Onde se lê:

Total Geral  352.197,60
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Leia-se:

Total Geral  318.597,60

[...]

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço

Onde se lê:

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 352.197,60
(trezentos e cinquenta e dois mil cento e noventa e sete reais e sessenta centavos).

 

Leia-se:

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 318.597,60
(trezentos e dezoito mil quinhentos e noventa e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016336445 e o
código CRC 50AB6E67.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0016336258/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
229/2023, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita e a empresa contratada Paulo Bez Batti o Comerciante, inscrita no
CNPJ nº. 79.816.112/0001-75, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Bez
Batti, representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores, na forma do edital de Pregão
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Eletrônico nº 617/2022, assinada em 23/03/2023.

 

1.1 - Este contrato tem por objeto a  contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de locação de veículos com e sem condutores, conforme descrição abaixo:
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Item Material/Servic ̧o Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

31

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 31/1065

Serviço 12  2.358,33  28.299,96

33

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 33/1065

Serviço 12  2.358,33  28.299,96

34

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 34/1065

Serviço 12  2.358,33  28.299,96

35

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 35/1065

Serviço 12  2.324,16  27.889,92

36

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 36/1065

Serviço 12  2.324,16  27.889,92

37

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 37/1065

Serviço 12  2.299,16  27.589,92

38

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.

Serviço 12  2.299,16  27.589,92
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SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 38/1065

42

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 42/1065

Serviço 12  2.400,00  28.800,00

43

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 43/1065

Serviço 12  2.400,00  28.800,00

47

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 47/1065

Serviço 12  2.426,66  29.119,92

48

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 48/1065

Serviço 12  2.499,16  29.989,92

49

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 49/1065

Serviço 12  2.449,16  29.389,92

54

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 54/1065

Serviço 12  2.449,16  29.389,92

104

29952 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM BANCOS
IMPERMEÁVEIS - 5 PESSOAS - SEM MOTORISTA

Locação de veículo, tipo passeio, com 5 portas (incluindo a
traseira), capacidade para 5 pessoas (incluindo o motorista),

na cor branca e com no máximo 3.000 km rodados.
Contendo minimamente ar condicionado, direção elétrica ou

hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica, vidro elétrico,
rádio FM com entrada USB e bluetooth e revestimento dos
bancos em material sintético liso, lavável e impermeável

Serviço 12  2.874,16  34.489,92
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com reforço nas áreas de maior desgaste (abas laterais do
encosto e dos assentos dos bancos) na cor do acabamento
interno do veículo. SEM motorista e sem quilometragem

limite de uso. 104/1065

179

29955 - Prestação de serviço de transporte com motorista -
VAN  6H Prestação de serviço de transporte com motorista,

veículo tipo van, com 3 portas (incluindo porta lateral
corrediça), capacidade para 15 pessoas (incluindo o

motorista), na cor branca e com no máximo de 5.000 km
rodados. Contendo minimamente ar condicionado, direção
elétrica ou hidráulica, air bag, cinto de segurança retrátil de
03 pontos, revestimento dos bancos em material sintético

liso, lavável e impermeável com reforço nas áreas de maior
desgaste (abas laterais do encosto e dos assentos dos bancos)

na cor do acabamento interno do veículo, capacidade de
carga de 430 litros, motor 1.8 e rádio FM com entrada USB e

bluetooth. COM motorista e quilometragem máxima de
2.000 km/mês para uso. 179/1065

Serviço 12  16.823,33  201.879,96

199

30879 - Prestação de serviço de transporte com motorista -
CAMINHÃO ABERTO  8H Prestação de serviço de

transporte com motorista, veículo tipo caminhão, com a
carroceria aberta e com no máximo 3 anos de fabricação.

Contendo minimamente ar condicionado, direção hidráulica
ou elétrica, air bag, potência de 100CV, tração 4x2, lona e
cordas para acondicionamento do material transportado,

plataforma para carga e descarga de materiais pesados.COM
motorista e quilometragem máxima de 2.000 km/mês para

uso. 199/1065

Serviço 12  23.741,66  284.899,92

Total Geral  892.619,04

CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução

(...)

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$
892.619,04 (oitocentos e noventa e dois mil seiscentos e dezenove reais e quatro centavos).

Leia-se:

1.1 - Este contrato tem por objeto a  contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de locação de veículos com e sem condutores, conforme descrição abaixo:
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Item Material/Servic ̧o Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor total
(R$)

31

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 31/1065

Serviço 12  2.358,33  28.299,96

33

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 33/1065

Serviço 12  2.358,33  28.299,96

34

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 34/1065

Serviço 12  2.358,33  28.299,96

35

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 35/1065

Serviço 12  2.324,16  27.889,92

36

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 36/1065

Serviço 12  2.324,16  27.889,92

37

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 37/1065

Serviço 12  2.299,16  27.589,92

38

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.

Serviço 12  2.299,16  27.589,92
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SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 38/1065

42

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 42/1065

Serviço 12  2.400,00  28.800,00

43

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 43/1065

Serviço 12  2.400,00  28.800,00

47

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 47/1065

Serviço 12  2.426,66  29.119,92

48

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 48/1065

Serviço 12  2.499,16  29.989,92

49

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 49/1065

Serviço 12  2.449,16  29.389,92

54

29945 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO - 5 PESSOAS - SEM
MOTORISTA Locação de veículo, tipo passeio, com 5
portas (incluindo a traseira), capacidade para 5 pessoas

(incluindo o motorista), na cor branca e com no máximo
3.000 km rodados. Contendo minimamente ar condicionado,
direção elétrica ou hidráulica, air bag, alarme, trava elétrica,

vidro elétrico e rádio FM com entrada USB e bluetooth.
SEM motorista e sem quilometragem limite de uso. 54/1065

Serviço 12  2.449,16  29.389,92

179

29955 - Prestação de serviço de transporte com motorista -
VAN  6H Prestação de serviço de transporte com motorista,

veículo tipo van, com 3 portas (incluindo porta lateral
corrediça), capacidade para 15 pessoas (incluindo o

motorista), na cor branca e com no máximo de 5.000 km
rodados. Contendo minimamente ar condicionado, direção
elétrica ou hidráulica, air bag, cinto de segurança retrátil de
03 pontos, revestimento dos bancos em material sintético

liso, lavável e impermeável com reforço nas áreas de maior

Serviço 12  16.823,33  201.879,96
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desgaste (abas laterais do encosto e dos assentos dos bancos)
na cor do acabamento interno do veículo, capacidade de

carga de 430 litros, motor 1.8 e rádio FM com entrada USB e
bluetooth. COM motorista e quilometragem máxima de

2.000 km/mês para uso. 179/1065

199

30879 - Prestação de serviço de transporte com motorista -
CAMINHÃO ABERTO  8H Prestação de serviço de

transporte com motorista, veículo tipo caminhão, com a
carroceria aberta e com no máximo 3 anos de fabricação.

Contendo minimamente ar condicionado, direção hidráulica
ou elétrica, air bag, potência de 100CV, tração 4x2, lona e
cordas para acondicionamento do material transportado,

plataforma para carga e descarga de materiais pesados.COM
motorista e quilometragem máxima de 2.000 km/mês para

uso. 199/1065

Serviço 12  23.741,66  284.899,92

Total Geral  858.129,12

CLÁUSULA SEGUNDA - Regime de Execução

(...)

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é
de R$ 858.129,12 (oitocentos e cinquenta e oito mil, cento e vinte e nove reais e doze centavos).

Justifica-se devido a alteração dos ítens, conforme Memorando SEI nº 0015819774 - SDE.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2023, às 17:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016336258 e o
código CRC 2B715A6E.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016365940/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.
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A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0016311752 -
SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e demais Autoridades, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.121501-7, instaurado em face da empresa  Khronos Segurança
Privada Ltda (CNPJ nº 04.629.488/0001-71), pela Portaria nº 198/2021 - SAP.GAB (9560464),
com o objetivo de apurar eventual descumprimento do Termo de Contrato nº 611/2020, no que
tange à inexecução parcial do objeto contratado, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0015758057 -
 SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP, pela aplicação da penalidade de multa no
valor de R$ 57.109,99 (cinquenta e sete mil cento e nove reais e noventa e nove centavos).
Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016365940 e o
código CRC 322EECE3.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016335127/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0016320726 - SED.GAB/SED.NAT,
exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de Educação, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.088619-8, instaurado em face da empresa  Romaze Indústria e
Comércio de Computadores Ltda. EPP (CNPJ nº 07.315.550/0001-49), através da Portaria
nº 206/2021, para apuração de eventual descumprimento do Termo Contrato nº 441/2018, no que
tange ao descumprimento de cláusula de garantia, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0015909908 -
SED.GAB/SED.NAT, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa contratual no valor de
R$ 20.856,05 (vinte mil oitocentos e cinquenta e seis reais e cinco centavos); II - Impedimento de
licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta, e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF,

102 de 115

Nº 2183, quarta-feira, 29 de marÃ§o de 2023



pelo prazo de 12 (doze) meses. Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o
julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016335127 e o
código CRC 7F7F54B5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016328349/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 23 de março de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0016314281 -
SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 21.0.001119-1, instaurado em face da empresa  NC COMUNICAÇÕES S/A (CNPJ nº
79.227.963/0013-16), através da Portaria nº 107/2021 - SAP.GAB (8682700), para apuração de
eventual descumprimento parcial do Termo de Contrato nº 013/2019, no que tange às Notificações
SEI 5638870 (20/02/2020),  6243465 (13/05/2020) e 7188373 (24/09/2020), por meio do
qual DECIDE pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso interposto, reconsiderando
parcialmente a decisão exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0015835522 -
SEPROT.GAB/SEPROT.USP/SEPROT.USP.ASP, pela aplicação das
seguintes penalidades: "manutenção da penalidade de advertência, e pela redução da penalidade
de multa de R$ 22.680,00 (vinte e dois mil seiscentos e oitenta reais) para R$ 11.340,00 (onze mil
trezentos e quarenta reais)" . Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o
julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016328349 e o
código CRC 032E4A92.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016375947/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0016310541 -
DETRANS.GAB/DETRANS.UNO, exarado pela Autoridade Competente do Departamento de
Trânsito de Joinville, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 22.0.331264-0, instaurado em
face da empresa Tinpavi Indústria e Comércio de Tintas Eireli (CNPJ nº 17.592.525/0001-66),
através da Portaria nº 218/2022, para apuração de eventual  descumprimento do Termo de Contrato
nº 719/2022, decorrente do Pregão Eletrônico nº 095/2022, no que tange ao atraso na entrega do
objeto contratado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto,
mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº
 0015903432 - DETRANS.GAB/DETRANS.UNO, pela aplicação da seguinte penalidade: I -
Multa contratual no valor de R$ 9.824,22 (nove mil oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e dois
centavos). Encaminha-se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 29/03/2023, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016375947 e o
código CRC D7B9CEE6.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016372522/2023 - SED.UAC
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Joinville, 28 de março de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1015/2023/CME

Autoriza o Funcionamento do  CEI Cantinho Feliz
Centro de Educação Infantil, CNPJ nº
79.361.416/0001-95, estabelecido à Rua: Rua:
Francisco Alves, Nº 174- Bairro: Floresta , nesta
cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 28 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a alteração cadastral e autorizado o funcionamento  do CEI Cantinho Feliz
Centro de Educação Infantil,  pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º.  A presente Resolução entra em nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 29/03/2023, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016372522 e o
código CRC 34963DC2.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016372461/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

RESOLUÇÃO Nº1012/2023/CME

Desativa a unidade ADEF Centro de Educação
Infantil LTDA , CNPJ nº 31.853.938/0001-88,
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estabelecido à Rua: Anita Garibaldi, Nº 1997 - Bairro:
Anita Garibaldi, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 28 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica desativado o ADEF Centro de Educação Infantil LTDA, pertencente à Rede
Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. Fica revogada a Resolução nº 0783/2019/CME, de 31 de julho de 2019.

Art. 3 º.  A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente CME

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 29/03/2023, às 08:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016372461 e o
código CRC 1A445A1F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016372558/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1017/2023/CME

Emite Certificado de Registro de Entidade de
Educação (Programas de atividades no contra turno
escolar oferecidos a alunos matriculados e
regularmente frequentando o Ensino Fundamental em
Escolas Públicas Municipais de Joinville) junto ao
Conselho Municipal de Educação de Joinville para
fins de celebração de convênio com a Prefeitura
Municipal de Joinville para o INSTITUTO
RAÍZES.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
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O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 1002/2022/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 28 de
março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica emitido Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade de
Programas de atividades no contra turno escolar oferecidos a alunos matriculados e regularmente
frequentando o Ensino Fundamental em Escolas Públicas Municipais de Joinville, para
o INSTITUTO RAÍZES, CNPJ nº 34.985.818/0001-22, localizado à Rua Geraldo Oliveira Luís,
2753, bairro Paranaguamirim, endereço fiscal à Rua dr. João Colin, 1285, Bairro América, na
cidade de Joinville.

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art. 2º da Resolução 1002/2022/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº 1002/2022/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 29/03/2023, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016372558 e o
código CRC 64D26373.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016372538/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1016/2023/CME

Autoriza o Funcionamento do CEI Colégio da Vinci
LTDA - Berçário Whirlpool, CNPJ nº
 09.409.518/0003-10, estabelecido à Rua: Dona
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Francisca, nº 7200 Bairro: Distrito Industrial , nesta
cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 28 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento  do CEI Colégio da Vinci LTDA - Berçário
Whirlpool,  pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º.  A presente Resolução entra em nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 29/03/2023, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016372538 e o
código CRC DD0453CD.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016371705/2023 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

 

Resolução nº 010/2023 - COMDI

Dispõe sobre a indicação de conselheiros e técnicos para a nomeação da

Comissão Técnica da Proposta de Chamamento Público
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O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, no uso de suas atribuições legais e
regimentais; em atenção ao Memorando SEI Nº  0016123658/2023 – SAP/CVN de 6 de
março de 2023.

Considerando a Resolução nº 09/2023 – COMDI SEI 0016325107 e o ofício SEI Nº
0016307401/2023 – SAS.NAD;

Considerando a solicitação de indicação de nominata de conselheiros e técnicos para a
portaria de nomeação da Comissão Técnica da Proposta de Chamamento Público SEI n
º0015466523/2023 – SAS.UAC – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa,
modalidade financiamento direto, para desenvolver ações e projetos voltados a garantia da
promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa, deve contemplar ações de
cunho social, inovadoras ou complementares.

Considerando a necessidade de designar uma Comissão Técnica da Proposta de
Chamamento Público, o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, por meio de
resolução, indica para a Portaria de nomeação.

 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a indicação da conselheira governamental Sueli Garcia e das conselheiras
não governamentais Alzair Maria D. de Souza, Heidi Bublitz Schubert, Susana Staats e
Maria das Graças M. Cossiaos para integrarem a portaria de nomeação da Comissão
Técnica da Proposta de Chamamento Público.

Art. 2º - Aprovar a indicação das servidoras Mônica Bublitz Monich e Andréa Cristina de
Oliveira, como representantes da Secretaria de Assistência Social na mesma portaria.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

 

 

 

Milton Américo dos Santos

Presidente do COMDI

Documento assinado eletronicamente por Milton Américo dos Santos,
Usuário Externo, em 29/03/2023, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016371705 e o
código CRC CF1F554F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016358960/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 27 de março de 2023.

 

Retifica a Resolução nº 27/2022/CMDCA, que dispõe
da classificação dos projetos oriundos dos órgãos
governamentais inscritos no
CMDCA  para Financiamento Direto pelo FMDCA –
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente no exercício de 2022.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do ECA - Lei n.º
8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei 13.019/2014);

 

CONSIDERANDO:

 

A Resolução 24/2021/CMDCA, de 01/12/2021, que estipula para o ano de 2022 o regramento para
apresentação e aprovação de projetos oriundos dos órgãos governamentais inscritos no
CMDCA  para Financiamento Direto pelo FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente no exercício de 2022.

A Resolução 04/2022/CMDCA, 24/02/2022, que altera o Plano de Trabalho anexo à Resolução n.º
24/2021/CMDCA que estipula para o ano de 2022 o regramento para apresentação e aprovação de
projetos oriundos dos órgãos governamentais inscritos no CMDCA  para Financiamento Direto
pelo FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no exercício de 2022.

A Resolução 06/2022/CMDCA, 05/04/2022, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de
Seleção Técnica para análise dos projetos apresentados em decorrência da Resolução nº
24/2021/CMDCA.

A Resolução nº 12/2022/CMDCA, 12/05/2022, que dispõe da classificação dos projetos oriundos
dos órgãos governamentais inscritos no CMDCA  para Financiamento Direto pelo FMDCA –
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no exercício de 2022.
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A Resolução nº 27/2022/CMDCA, 15/07/2022, que complementa a  classificação dos projetos
oriundos dos órgãos governamentais inscritos no CMDCA  para Financiamento Direto
pelo FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no exercício de 2022.

A reunião extraordinária do CMDCA realizada em 23 de fevereiro de 2023, que aprovou a
retificação de valores do Projeto "Viver é uma arte".

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar a retificação de valores do Projeto "Viver é uma Arte", 

Projeto Secretaria/Serviço Área Classificaçã
o

Valores

Viver é uma arte SAS/CREAS 2 A 2 R$ 24.480,00

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.

 

 

 

Robson Richard Duvoisin
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

 

Documento assinado eletronicamente por Robson Richard Duvoisin,
Usuário Externo, em 28/03/2023, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016358960 e o
código CRC 3C64F353.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016336463/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 24 de março de 2023.
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Dispõe sobre Aprovação da alteração do objeto dos  Termos de Colaboração nº.
093/2022/PMJ - Projeto "Salve o Planeta! O novo mundo é possível, necessário e urgente" , e
alteração do objeto do Termo de Colaboração nº. 094/2022/PMJ - Projeto “Missão Gourmet:
Pequenos Sonhadores, Grandes Chefes!"

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no
exercício das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA,
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

 

aprovação unânime em reunião extraordinária do CMDCA realizada no dia 23 de
março de 2023

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR a alteração do objeto do Termo de Colaboração nº.
093/2022/PMJ - Projeto "Salve o Planeta! O novo mundo é possível, necessário e urgente" -
Alterando o objeto, idade de mais de 14 anos, para adolescentes que irão completar 14 anos. 

Art. 2º. APROVAR a alteração do objeto do Termo de Colaboração nº.
094/2022/PMJ - Projeto “Missão Gourmet: Pequenos Sonhadores, Grandes Chefes!", Alterando o
objeto, idade de mais de 14 anos, para adolescentes que irão completar 14 anos. 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Atenciosamente,

 

Robson Richard Duvoisin
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
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Documento assinado eletronicamente por Robson Richard Duvoisin,
Usuário Externo, em 28/03/2023, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016336463 e o
código CRC E4B8C849.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016372488/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1014/2023/CME

Aprova Atualização Cadastral anual – 2023 dos
Centros de Educação Infantil abaixo relacionados
segundo o que determina o art. 21 da Resolução nº
910/2022/CME de 17 de agosto de 2021.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Incisos IV e XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo
em vista o deliberado na Sessão Plenária de  28 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 2023 dos Centros de Educação Infantil
abaixo relacionados, pertencentes à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville:

 

Nº Processo Unidade CNPJ
230071143-0 Juliana Clarinda da Silva Brusque 17.826.113/0001-43

230073898-2 CEI Aconchego da Criança 07.542.607/0001-42

230074709-4 CEI Creche Cantinho Feliz 79.361.416/0001-95

230075829-0
SESI Serviço Social da Industria 

CEI SESI Escola Sul
03.777.341/0464-09

230077106-8
Sociedade Assistencial e Educacional Cristã - SAEC

Escola Escola Nova Geração
95.954.517/0001-26

Art. 2º. A presente atualização tem validade até 30 de abril de 2024.

Art. 3º. Os Centros de Educação Infantil deverão manter as condições do seu quadro
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funcional durante todo o período de validade desta atualização, sob pena de cancelamento
da sua Autorização de Funcionamento caso as condições não sejam mais atendidas nos
termos do disposto da Resolução nº 0910/2021/CME.

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 29/03/2023, às 08:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016372488 e o
código CRC 78740772.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016372469/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 28 de março de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1013/2023/CME

Autoriza o Funcionamento do CEI Zigalu Escola
Ltda, CNPJ nº 36.438.599/0001-97 , estabelecido à
Rua: Iririú, nº 1370 Bairro: Saguaçú , nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 28 de março de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento  do  CEI Zigalu Escola Ltda,  pertencente à Rede
Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º.  A presente Resolução entra em nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 29/03/2023, às 08:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016372469 e o
código CRC A010AF88.
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